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Critérios de seleção 

1. Cota de participação por disciplina 

 
Disciplina Participantes 

60m 56 
400m, 800m e 1500 30 

3000m 15 

60m barreiras 48 

Altura e Vara 12 

Provas Combinadas 14 

Peso, Triplo e Comprimento 16 

 

2. Marcas de Qualificação Direta 
 

Masculinos Disciplinas Femininos 
6.59 60m 7.20 

45.80 400m 51.75 

1:45.90  800m 2:00.90 

3:36.00 1500m/Milha 4:06.00 

7:33.00 3000m/5000m 8:35.00 

7.65 60 Barreiras 8.02 

2.30 Altura 1.96 

5.90 Vara 4.70 

8.17 Comprimento 6.75 

16.90 Triplo 14.15 

21.20 Peso 18.90 

Sem MQ 4x400m Sem MQ 

4x400m mista Sem MQ 
 
Nota: serão apenas aceites resultados realizados em competições que constem no calendário da 

World Athletics (World Calendar). 



 

 

3. Sistema de Qualificação da Worlds Athletics (WA) 

São apurados no máximo 2 atletas por país em cada disciplina (3 em caso de wild card), através de 

três critérios: 

a) atletas que obtiveram marcas de qualificação direta durante o período qualificação 

estabelecido; 

b) recebam Wild Card, por: 

1) vitória no Campeonato do Mundo de pista curta 2025;  

2) o vencedor de cada prova do World Indoor Tour; 

3) os países que tenham 3 atletas classificados por marca, poderão ter 3 atletas nessa disciplina. 

c) os restantes atletas serão qualificados através da sua posição no Top Performance list. 

 

3.1. Atletas Qualificados por Top Performance List 

Tendo por base a quota de atletas por prova (definida pela WA), o número de atletas qualificados 

diretamente por marca de qualificação e o número de wild cards atribuídos, os restantes atletas 

serão admitidos com base nas marcas obtidas durante o período de 1 de novembro de 2025 e 8 de 

março de 2026 (exceto provas combinadas e estafetas). Se houver empates, este é desfeito com 

base na 2ª melhor marca dos atletas. 

Cada federação indicará os atletas elegíveis por si para a participação, no dia 9 de março. A 11 de 

março a WA divulgará a lista final de atletas qualificados. No dia 12 de março, cada federação 

membro deverá realizar a sua confirmação final, dos atletas qualificados.  

Será disponibilizado a partir do dia 1 de dezembro de 2025, o “Road to Kujawy Pomorze”.  

 

4. Período de obtenção de resultados: 

Todas as disciplinas têm como período para obtenção da marca de qualificação do dia 1 de 

novembro de 2025 ao dia 8 de março de 2026, com exceção das provas combinadas e estafetas.  

Nas provas combinadas serão qualificados até 14 atletas para participarem no heptatlo masculino 

e pentatlo feminino. Cada federação interessada, deve declarar o interesse em participar até ao dia 

31 dezembro 2025. A 9 janeiro será divulgada a lista provisória dos atletas qualificados e os 



 

 

“reservas”, com base no World Ranking. Nas provas combinadas apenas podem participar 2 atletas 

por país. 

Nas estafetas, não há marca de qualificação, cada país pode inscrever uma equipa em cada evento.  

 
5. Critérios de Seleção da Federação Portuguesa de Atletismo 

Poderão ser elegíveis para a seleção nacional todos os atletas que cumpram os critérios de 

qualificação da WA e que constem no “Road to Kujawy Pomorze” no final do processo de 

qualificação. 

Serão convocados os atletas que demonstrem estar em bom estado de forma.  

5.1. Estafetas 

A participação de equipas de estafetas será analisada caso a caso, tendo por base a prestação 

individual dos elementos que possam vir a fazer parte da equipa.  

Em caso de participação, a proposta de seleção dos atletas integrantes da equipa, é da 

responsabilidade do técnico responsável, sendo o Campeonato de Portugal de Pista Curta, para 

além de obrigatório, uma prova de observação importante.  

 

5.2. Elegibilidade Nacional 

A FPA apenas indicará atletas para repescagem (atletas que estejam fora da quota de participação) 

no caso de obterem marcas, durante o período de qualificação, que demonstrem um nível 

adequado com a participação num Campeonato do Mundo. 

 

5.3. Participação no Campeonato de Portugal de 2026 

É obrigatória a participação nos Campeonatos de Portugal de Pista Curta para os atletas elegíveis 

para o Campeonato do Mundo de Pista Curta, na disciplina onde pretendem ser selecionados. Com 

exceção dos atletas dos 1500m, 3000m e provas combinadas, desde que participem noutra prova 

(aprovada previamente pela DTN). 

 

 



 

 

5.4. Impedimentos de ordem física 

No caso de impedimento de ordem física, que comprometa a participação no Campeonato de 

Portugal de Pista Curta, o atleta deverá ser avaliado antecipadamente pelo Departamento Médico 

da FPA que informará até que data este não poderá́ competir. Nesta situação o atleta apenas poderá ́

ser convocado para o Campeonato do Mundo de Pista Curta se tiver recebido alta médica, tenha 

avaliação técnica positiva e revele estar num bom momento de forma.  

6. Casos omissos ou excecionais 

Relativamente ao cumprimento dos critérios de seleção, a Direção Técnica Nacional analisará 

casuisticamente e decidirá em conformidade.  

A constituição da seleção será divulgada a 12 de março de 2026. 



 

 

 


